Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Técnica Federal de Porto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacionatecreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a EscolanitécFederal de Porto
Alegre, vinculada ao Ministério da Educacédo, conesea regido da Reestinga, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Paragrafo anico. Com o objetivo de exercer a atyilmu prevista naaput, o
Poder Executivo fica autorizado a:

| — criar os cargos de direcao e funcdes gratifisatecessarias a instituicdo da
entidade;

Il — dispor sobre a organizagdo, competénciashuatdes, denominacdo das
unidades e cargos, suas especificacdes, func@esieriamento da Escola Técnica Federal
de Porto Alegre, inclusive sobre o processo demspkntacao;

Il — lotar na Escola Técnica Federal de Porto Adegmediante criagao,
transferéncia e transformacédo de cargos efetivggsvdos quadros de pessoal dos 6rgaos e
entidades da Administracdo Federal direta, autéageifundacional, aqueles que se fizerem
necessarios ao funcionamento da entidade.

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Porto Alegre sera ustiuicdo de ensino
profissionalizante de nivel médio, destinada a &mé@o de técnicos para atender as
necessidades socioecondmicas do setor industeigder/icos e agropecuario da regido de
Porto Alegre.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéao.

Senado Federal, em de julho de 2007.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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